
RESUMO DE DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – ANO 2024 
 

 

A JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO ACRE, responsável pela gestão 

da conta destinada ao depósito de valores provenientes da aplicação de penas de prestação 

pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 

contas prestadas pelas entidades de caráter essencial à cidadania, nos termos do Provimento nº 

16, de 30 de agosto de 2016, da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado 

do Acre, e da Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 

Processo Administrativo nº 0000011-22.2024.8.01.0022. 

Entidade Beneficiária: No exercício do ano de 2024, não houve destinação de recursos às 

entidades beneficiárias. 

Informa-se, contudo, que foi homologado o Projeto “Força e Honra”, apresentado pelo 3º 

Batalhão da Polícia Militar do Acre, nos seguintes termos: 

 

“Ante o exposto, HOMOLOGO o Projeto Força e Honra, apresentado pelo 3º Batalhão da Polícia 

Militar do Acre, autorizando a destinação do valor requerido, conforme os orçamentos 

apresentados. Todavia, CONDICIONO a liberação dos valores à apresentação de cronograma de 

execução referente ao ano de 2026, o qual deverá ser protocolado no prazo de 10 (dez) dias, 

contados da intimação desta decisão.” 

 

Porto Acre/Acre, 19 de dezembro de 2025. 

 
Bruna Perazzo 
Juíza de Direito 


